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Dispõe sobre autorização de abertura de crédito
adiclonal - Tipo suplementar - Supe:'ávir - Deqpesa

Orçamento do Município de Guaraciaba e dá
outras providências.

O Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional, Modalidade
supiementar por superávit no orÇamento oo Município de Guaraciaba, exercício
financeiro de 2A22, no valor total de R$L49.000,00 (Cento e quarenta e nove mil
reais) como segue:

Unidade: AZ lL Consórclo internrunlcipa! de Saúde
Função: 10 - Saúde
Suh-fr tnrãn'?n2 - Acciclência Hncnitalar e Âmhrrlatnrial
Frograma: 0001 - Atenção à saúde da comunidade
Atividade: 2.103 - Gestão do contrato de rateio CISAMAPI
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33 7170 Rateio pela participação em Consórcio Pub1ico......,.R9107.00ü,00
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Art.20 Para acobertar a abertura do crédito adicional, modalidade
sttnlementar- constante rlo artlno'! o rlesta !oi carãn rrtiliz:dnc crc !'ê.rrrqnq nrprriql-ncLLi JLi UV uiiii-üuur vJ i LUüi JvJ iii !Y iJLU'i

nos incisos I, cio §1o artiEo 43 da Lei FeOei-ai 4.32A164.
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I - Supiementar os valores estabelecidos no art. 1o desta Lei;
II - R-ealizar adequação no plano plur-ianual (Lei do PPA), Lei de Dir-etrizes

^.--=..-.^--!1.-:-- 
/r 

-^\ ..!---t- -r^-..--=- )- .---! J:!^ --.!^.-:--l^ _-_LJrçdÍilenLdilds tLU\Jrl visaatso aaequaçao co ci-egi[o auloi'izaco poi' esta Lei;
III - Promover a alteração de fonte e destinação de recursos (DR) relativos

aos créditos adicionais autorizados por esta t-ei.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaraciaba/MG, 14 de lunho de 2A22
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